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LEMES E CAMARGO SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - ME

Objeto: prorrogação de contrato 03/19

Tendo em vista a manifestação da Diretoia Administrativa quanto a

prorrogação do contrato supra, solicito que se manifeste quanto ao

lnteresse na Prorrogação.

CM Átvares Machado, em 09 de agosto de 2022
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Presidente
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Proc.

Alvares Machado, em 10 de agosto de 2022

Senhor Presidente,

Conforme solicitado por Vossa Senhoria, venho informar
que tenho rnÍeresse na prorrogação contratual, mediante a
correção dos valores, com base na inflação do perÍodo.

Sem mais para o momento, apresento na opottunidade
m i n h as co rd i a i s saudações.

Atenciosamente

. .1 
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LEMES E CAMARGO SERVTçOS DE L|M?EZA LTDA - ME

Ao llmo Sr
PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
DD Presidente da Câmara Municipal de
Alvares Machado
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DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS QUE A EMPRESA LEMES E CAMARGO
SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ 21.042.289t000t-81. CUMPRT ATE O
PRESENTE MOMENTO, INTEGRALMENTE O CONTRATO FIRMADO COM A
CAMARA MLINICIPAL DE ÁLVARES MACHADO, NÃO CONSTANDO,
PORTANTO. QUALQUER FATOR QUE POSSA DESABONÁ-LA NO TOCANTE A
CoNTTNUTDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS.

CM DE ALVARES MACHADO, EM 10 DE AGOSTO DE2O22

RTO YUKIONAKADA
D tor Admini strativo
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LIMPEZA DE ÁREAS INTERNAS COM ESPAçOS LIVRES/SAúO

RS 5,88/m2lmês

(Fonte: Bolsa Eletrônica de Compra - BECISP)

ÁRee rnrrnNA DA cÂMARA MUNrcrpAL

R$ 1.840,2O m2

CUSTO MENSAL PREVISTO

R$ 1O.819,20

CUSTO ANUAL PREVISTO

R$ 129.830,4O

CM de Álvares Machado, em 1O de agosto de2022

,4
ALáERTO
úretor A

YUKIO NAKADA
dministrativo

"DIGA NÃ(} Às DR(x;As e PEDOFILIA". DEI\t NCIE:
T[T,Í]}ONES: I97 C Iq) PLAÀ"IÔES 24 HS POR DIA
Obs€rvaçâo: Â denúncia pode ser anônima

DEMONSTRATTVO COMPOSIçÃO Or CUSTO DE
MERCADO/2022
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DESPACHO

Encominhe-se os aulos, juntando-se processo licitatório vinculado, para
maniÍestaçiio da Procuradoria Jurídica Legislativa, quanto a revisão
solicitada, bem como, sobre o percentuol a ser aplicado,

CM Alvares Machado, em 16 de agosto de 2022.

PA O JOSE VILLALVA zNs
À el por Licitações on tralos
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CM. Alvores Mochodo (SP), 23 de agosto de 2022.

PARECER JURíDICO

EMENTA: NTTQUITíSNIO TCOIIÔl\AICO.TINANCEIRO. REQUERIMENIO DE REAJUSTE PELO IPCA-

IBGE. PREVISÃO EM DO CONTRATO. LEGALIDADE. POSSIBILIDADE DE REPACTUAÇÃO.

REQUERIMENTo DE PRoRRoGAÇÃo PoR MAIs 12 MESES. TEGALIDADE.

Solicitonle: Presidente do Cômoro Munícipol de Álvores Mochodo

I. REI.ATóRIO

Denoto-se que o conirolo foro firmodo em 23 de outubro de 20] 9 no
volor de R§ 3ó.000,00 (trinro e seis mil reois), por período de r2 (doze) meses, poro
presloçôo de serviços conlínuos de limpêzo, osseio e conservoçôo prediol, vio lrciioçôo
no modolidode corlo-convile n. 03/2019.

Em 09 de oulubro de 2O2O o controio foi pronogodo por iguol
período, montidos os demois condições, perfozendo um totol onuol de Rg 3ó.ooo,o0

{trinto e seis mil reois). pogos em doze porceros mensois e iguois, por mero de Termo
Aditivo de Conkoto.

Em l4 de selembro de 2021 o controto foi prorrogodo mois umo vez,
lombém por iguol período, montidos os demois condiÇões, perfozendo totor onuor de Rg
3ó.000,00 (trinto e seis mir reois), pogos em doze porceros mensois e iguois, por meio de
Termo Adilivo de Conlroto.

Fls.sN.o
Proc. Q-

l.

serve o presenre porecer poro onórise jurídico do requerimenlo feito
pelo empreso Lemes e Comorgo Serviços de Limpezo Hdo., no quol olmejo o
prorrogoçõo por mois l2 (doze) meses com reojuste pelo lpcA/IBGE do conirolo
odministrotivo n. 03/2019 , firmodo com esto Coso Legislotivo.

CÉ. (4
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Em l0 de ogoslo de 2022, o empreso solicitou o prorÍogoçõo

controtuol, medionte correçõo dos volores com bose no infloçõo do período. Por

conseguinte, o Responsóve por Liciloções e controtos encominho esles oulos

juntomenle com o processo lici'totorio vinculodo o esto procurodorio poro que seio

onolisodo o revisÕo soLicilodo.

É o síntese do necessório.

2. ÍUNDAMENTOS JURíDICOS

2.1 Do Reequilíbrio Econômico-Finonceiro e lnslrumentos Jurídicos

É sobido que o equilíbrio econômicoJinonceiro do controto é um

direito dos portes gorontido pelo próprio Conslituiçôo Federol em seu ortigo 37, incíso XXI:

XXt ressoivodos os cosos especificodos no /egis/oçôo, os obros,

serviços, compros e o/ienoçÕes serõo conlroÍodos medionÍe processo

de lícítoçoo publico gue ossegure iguoldode de condições o Íodos

os conconenÍes, corn c/óusuios gue eslobeieçom obrigoçôes de
pogomenlo, montidas os condições efeÍívos do proposto' nos Íermos
'do- 

lei, o quo/ somenÍe permtttó os exigêncios de quolificaçõo
lécnico e econÔmico indispensóvels à gorontio do cumprímenlo dos

obrigoÇões. (gríf o nosso)

Nessesentido,oequilíbrioeconÔmicojinonceiroéoreloçôoquese

es'iobelece, no momenlo do opresentoçÕo do proposio, entre o encorgo ossumído pe o

controÍodoeoconiroprestoçõoossegurodopeloAdministroçÕo,Assim,essoreloçôo

deve ser montido duronte lodo o período controtuol, devendo ser reestobe|ecido

quondo houver modificoçõo dos clóusulos do controto ou mudonço do situoçÕo de

f oÍo.

Os inslrumentos legois que podem ser utilizodos poro evitor ou

reequocionor o desequilíbrio econÔmico nos controtos odministrotivos sÕo, entre outros' o

reojusle e o rePocluoçõo.

-õ
,)

oreojusleéoc|óusuloprevistonoscontrotosodministrotivosquetem

como finolidode preservor o volor do conlrolo frenle à infloçôo (orts. 55, inciso lll e 40'
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inciso Xl). Troto-se de modificoçõo no volor do conlroto que ocoÍre periodicomenle e se

relociono à perdo do poder oquisitivo do moedo (infloçôo).

O índice de reo.iuste deve ser previomente definido no controto, umo

vez que os osciloções econômicos decorrenles do infloçõo sôo previsíveis, conforme

entende o Superior Tribunol de Justiço:

O reojuste do controlo odminÍslrolivo é conduto oulorizodo por /ei e
convencionodo enlre os podes conlrotontes que Íem por escopo
monter o equílíbrio finonceio do conlrato. AusenÍe previsôo
controtuol, reslo inviobilizodo o pretendido reojustomento do
conlrolo odminíslrotivo. |SIJ. REsp 730.568/SP, Re/. Min. Eliono Colmon,
2. Turma, DJ 26.09.2007, p.2A2)

Por se trotor de situoçÕo preestobelecido controtuoimenÍe, o

vorioçõo do volor conirotuol poro fozer foce oo reojuste de preços previsto no próprio

controto bosto ser formolizodo por mero oposlilo, conforme preceiluo o ortigo ó5, §g. do
Lei 8.66ó193:

Art.6s (...)

§ 8o A vorioçô o do volor controtuol poro fozer foce oo reoiusie de
preços previslo no proprio controto, os otuolizoções, cornpensoÇôes
ou peno/izoçôes finonceiros deconenles dos condiçÕes de
pogomento ne/e previsÍos. bem como o empenho de doÍoÇôes
orçomentórios sup/emenÍores ole o limile do seu volor corrigido, nõo
corocterizom olteroçõo do mesmo. podendo ser regisÍrodos por
simp/es opostilo, dispensondo o celebrctçõo de oditomento.

A regro gerol do periodicidode do reojuste é de que o controto
odministrotivo somente pode ser reojustodo opós I (um) ono do opresenioçõo do
proposto ou do orçomenlo o que ele se referir.

3

-i - ai!

Jó o Repocluoçôo é um instrumento disponível poro os controtoções
de terceirizoçôo de serviços contínuos. tois como os serviços de limpezo e vigílôncio.
consiste no olleroçõo dos clousulos econômicos e de preço poro refletir o vorioçõo dos
componentes dos cuslos do conlrolo.
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Íol clóusulo de RepocluoÇôo deve ser ojustodo no controto

odminislrolivo, bem como somenie poderó ser odmitido opós 0l {um) ono conlodo do

doto dos orÇomentos poro os quois o proposto se referir.

Dífere-se do reojusie, pois os portes nôo estipulom previomente um

índice que reo.justoro outomoticomente o volor do coniroto, o repoctuoçôo depende do

demonslroçõo onolílico do vorioçõo dos componenles dos custos do controto.

Assim, o repociuoçôo se ossemelho oo reo.iuste por ser previsÍo no

conlrolo e possuir periodicidode de l2 meses, porém, depende do demonstroçôo do

evoluçôo dos custos do porticulor.

Pois bem

O conlroto n. 0312019, oro objelo de onólise, prevê no Clóusulo

Segundo os normos e condições oplicÓveis oo conlroto, mormenie com reloÇÕo oo

equilíbrio econômico{inonceiro do reloÇÔo jurídico.

Denoto-se do clousulo suproci'todo que integro "2.2 - a presenie

conlroto poderá ser prorrogodo por iguois e sucessiyos períodos oté o limite de 60

(sessenÍo.) meses, desde que nõo seio denuncioda por quolquer dos podes. por escnÍo e

com onÍecedêncio mínimo de 120 (cento e vinte) dios de seu vencimenÍo. Sendo gue, o

oluolizaçào dos pÍeços seró processodo o codo período complelo de doze meses, Íendo

como referêncio, o mês de joneiro/2019. conforme índice oficiol do IPCA-IBGE.

colculodo em conformidode com o /egis/oçôo vigenle.".

Porlonlo, o reojuste do volor do controÍo, conforme requerimento

protocolodo pelo empreso, é possívet de ser reolizodo

Nõo obstonte o possibilidode do reojuste. ho oindo o possibilidode de

reolizoçõo do repoctuoçôo, considerondo que todos os requisitos tombém estõo

presenles, nos termos do que preceiluo olei8.666/93, que rege o reloçÕo controtuol.

1
-l-)
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2.2 Do Possibilidode de Pronogoçôo do Conlrolo

Em regro, o duroçÕo dos controtos deve esior odstrito à vigêncio dos

créditos orçomeniórios, nos termos do ortigo 57 do Lei 8.óóó/93, tendo em visto que é
vedodo à Administroçõo Público ossumir despesos nõo previstos em lei orçomentório

onuol or.,r em créditos odicionois.

No entonto, o mesmo dispositivo legol troz olgumos exceÇões, os

quois poderõo ter duroçôo superior o l2 meses, como os de serviços contínuos. Vejomos.

An. 57. A duroÇõo dos confroÍos regidos por esio Lei ficoró odsÍriÍo d
vigêncio dos respecÍivos crédilos orçomentários, excelo quonlo oos
relotivos:

Os serviços contínuos, portonto, sõo oqueles que sotisfozem

necessidodes do Administroçôo público, independentemenie do essenciolidode
serviço, rozõo pelo quol devem ser prestodos de formo continuodo.

os

do

Em rozôo de seu coróter continuodo e o necessidode permonêncio,
é rozoóvel que o controtoÇõo sejo reolizodo por período superior o um ono, boseodo em
imperotivos de economicidode, pois coso contrório, o Administroçõo público terio que
reolizor licitoçõo todos os onos poro suprir o mesmo necessidode.

QC

O conlrolo poro prestoçõo de serviços
prorrogodo por iguois e sucessivos períodos olé complelor

contínuos pode ser

ó0 (sessenlo) meses.
Excepcionolmente, opós completor o prozo de óo meses, poderó ser prorrogodo por
mois l2 (doze) meses, desde que devidomente justificodo e medionte outorízoçõo do
outoridode superior @n. 57, §4.), compleiondo 22 meses.

Pois bem.

õ5

// - à prestoçõo de serviços o serern execuÍodos de formo contínuo,
que poderõo Íer o suo duroÇdo pronogodo por iguois e sucessivos
períodos com vrslos à obÍençõo de preços e condiçÕes mois
vonÍolosos poro o odministroçdo, limítodo o sessenÍo meses;
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No presente coso, o controtoÇõo se deu em outubro de 2019, pelo

prozo de l2 meses, de modo que o novo prorrogoÇôo do reloçÕo jurídico estó dentro do

prozo limiiodo pelo Lei 8.66ó193, olém de que o possibilidode conslo expresso do

controto em onólise (Clóusulo Segundo).

3. CONCLUSÃO

Ante o exposio, esto Procurodorio Legislotivo opino pelo legolidode

do requerimenlo de reojuste pelo índice do IPCA-lBGE, em rozôo de previsõo expresso no

controto que integro o instrumento convocotório.

Tombém é possível que sejo reolizodo novo repoctuoçôo' poro o

quol seró necessÓrio que o empreso controtodo opresenle todos os documen'tos que

comprovem, de formo onolítico, o vorioÇõo dos componentes do custo do controto.

Estoprocurodorioopinoque.cosovenhooserreolizodooreojuste,

que o volor bose sejo o oluol dê R§ 36.000,00, tendo em visto que este é o volor otuol do

controlo.

Quontooopercenluoldeoluolizoçôodovolor,opino-sepelosíndices

ocumulodos do lpCA referente oos úllimos l2 (doze) meses divulgodos pelo lnsliluto

Brosileiro de GeogroÍio e Estolíslico - IBGE, visto que este é o lndexodor fixodo em

controto poro otuolizoçõo do volor (Clóusulo Segundo)'

Quonto oo requerimento de prorrogoçõo do controto por mois 12

meses, nôo hó impedimenlo lêgol, conforme fundomentoçõo deste porecer jurídico.

6

Logo, nôo hó impedimento legol poÍo novo prorrogoçõo, porém, o

decisõo de pronogoçôo deveró possor pelos ospectos de conveniêncío e oportunidode.

os quois compõem o mériio odministrolivo do Presidêncio desto coso Legislotivo.

E
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Por fim, destoco-se que nõo cobe à Procurodorio odentror oo mérilo

odminiskolivo dos decisões do Presidêncio desto Coso Legislotivo, pois tois ospectos sôo

relocionodos à conveniêncio e oportunidode dos próticos dos otos odministrotivos deslo

Cômoro.

Sem mois, oproveitomos o ense.jo poro renovor nossos prolestos de

elevodo eslimo e distinto consideroçõo.

Respeitoso mente,

DIOGO RAM RBETERA NETO

Procurodor Legislolivo do Cômoro Municipol de Alvores Mochodo

'7
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TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBR,AM A CÂMARA MUNICIPAL DE ÁIVANES
MACHADO E LEMES E CAÍI{A-RGO SERVIçOS DE
LIMPEZA LTDA PARA PRESTAçAO DE SERVIçOS DE
LIMPEZA, ASSEIO E^CONSERVAçÃO PREDIAL NAS
DEPENDENCIAS DA CAMARA MUNICIPAL.

CoNTRATO No O3lL9
CARTA CONVTTE No O2l19

- PROCESSO No O2l19 -

Pelo presente instrumento termo aditivo de contrato, lue entre si fazem as
partes, de um lado a cÂtqlnn MUNICIPAL DE ÁLvAREs MACHADo,
inscrita no CNPJ sob no 53.303.376/0007-31, com sede administrativa à Rua
Monsenhor Nakamura, 783. nesta cidade de Álvares Machado, neste ato
representada pelo Presidente da Câmara Munícipal, Senhor PEDRO DA
SILVA OLMIR/4, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e
de outro lado, a empresa LEMES E CAMARGO SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA,
inscrita no CNPI sob o no 21.042.289/O001-81, estabelecida na Rua
Tocantins, 136, na cidade de Álvares Machado, Estado de São Paulo,
representada legalmente, pela senhora MARIA ROSELI MOURA LEMES, RG
no 17.281.588-5, doravante denominada CONTRATADA, fica justo e
contratado o que segue:

CLÁUSULA UNTCA - O presente contrato fica pronogado por igual período, a
paftir de 10 de novembro de 2022, conigido em 10,07% (dez virgula zero sete por
cento), mantidas as demais condições, perfazendo um total anual de R$
39.625,20 (tinta e nove mil, selscentos e vinte e cinco reais e vinte centavos),
pagos em doze parcelas mensaís e iguais.

- ÁLvRREs MAcHADo, 23 DE Acosro DE 2022.

C MUNICI AL

PEDRO DA SILVA OLIVEIRA

Contratante

C^-'- 1,".r,;'-
LEMES E

.\----\-, {}-!!/2-<-, \
CA R

MARIA ROSELI MOURA LEMES

.DIGA \
^S 

l)R(X;AS e PEIX)FILIA-. Df \t r--CIf :

TELIFONES: 19, E 190 PL.{\TÔES 24 HS POR DLÂ

Obseryação: A denúncia pode ser anônima
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALVARES MA
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Contratada

Testeá'lr nhas.

o
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.DtcA \Ão,\s DRoG.Às e PEDoFILIA', DE\t:NCIE:
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EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO

CoNTRATO: 03/19 LICITAçÃO: CC 0212019
CONTRATADO: LEMES E CAMARGO SERVIÇO DE LIMPEZA LTDA - ME
OBJETO: limpeza das dependências da Câmara Municipal
DAÍA:.23108122 VIGENCIA: 01 ano VALOR: R$ 39.625,20

Publicaçâo por afixaçâo em
edital em dj.-/
Art. 71 da Lei Orgâni
Município.
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cÀnARA,TUNIaIPAL DE ÁLvAREs NAâHADo

EXTRATO DE CONTPÁTO

CONTRATO: 03/22 PROC DE COilPRAi O1t2O2z
CONTRATADO: EDMARCIA BRANDI MOLTNA- CASABELLA

OBJETO: aquisiÉo s colocaçâo persianas o cortinas
VALOR: R$ 33.580,00 DATA: 03/08/22 VtGÊNClÂ; 02 meses

EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO

EXTRATO DE CONTPÁTO
TERMO ADITIVO

COITRATO: 01/í9 LICITAçÃO: Carta Convite no 0íl19
COilTRATADO: KMF INFORMÁTICA

OBJETO: âssessoria na área de inÍormáticâ, Íotos e Íilmagem
VALOR: R$ 36.631,61 UGÊilCtA 12 meses OATAT 2jt\Bt22

CO|{TRATO: 03/19 UCTTAÇÃO: CC 0Zt2O19
CONTRATADO: LEMES E CAMARGO SERVTÇO DE LtMp LTOA - ME
_ _ OBJETO: limpeza das- depôndências da Câmara Municipal
DAT Ai 23108122 VtGÊt{CtA: 12 meses VÂLOR: R$ 39.625,20
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EXTRATO OE CONTRATO

CoNTRAÍO: 04/22 PROC DECOilpRAiO212OZ2
COI{TR.ATAITO: VEGASCOM - TELECOM pp LTDA ME

OBJETO: implantaçâo dê redê intêma dê internet
vALOR: R$ 20.064 ,10 DAÍ *. 26t08t22 UGÊt{CtA: 02 mesês

Diário Oficial Assinado com Certiíctdo Padrio ICPBrrsll, em conformidade com a MP n" 2.200-2, de

2001. O Municipio de Álverê3 tllechedo gaÍante a aulÊnticidade deste documento, desde que

visrrelizedn wuru alvarccmrchaán cn cnv hr/ãialim6'irl
Brasil

-


